[image: image1.jpg]


CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL


	APROVADA
DIA __/__/2023
	REPROVADA
DIA __/__/2023

	INDICAÇÃO
Nº. _____/2023
Fl. 1/1



	AUTOR: VEREADOR EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS – PSDB 


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal de Infraestrutura, Sr. JÚLIO CÉSAR CASTRO MARQUES e a Secretária Municipal de Assistência Social, DELMA PRADO CAVALCANTE, solicitando a Implantação de Quadra Esportiva no Perímetro/Espaço do Centro de Convivência do Idoso (Conviver).
Justificativa
O espaço do Centro de Convivência do Idoso (Conviver) é certamente um ambiente fantástico às pessoas que alcançaram a melhor idade. Nesse sentido, tem sido reivindicado pelos/pelas participantes uma quadra esportiva que poderá contribuir significativamente com as práticas esportivas no local e trará maior e melhor interação social entre os conviventes.  
Nova Andradina, 01 de Fevereiro de 2023.
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